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DECRETO Nº 26.907

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Assessora Técnica, 
Padrão PC-AS1/N1, a servidora PRISCILA RODRIGUES 
DE PAULA, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão 
Estratégica – SEMGES, a partir desta data.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de maio de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.908

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PARA 
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADA NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ESTRATÉGICA 
– SEMGES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

Nomear VIVIANE FONSECA FERREIRA para exercer o cargo 
em comissão de Assessora Técnica, Padrão PC-AS1/N1, com 
lotação na Secretaria Municipal de Gestão Estratégica - SEMGES, 
a partir de 03 de maio de 2017, fixando-lhe o vencimento mensal 
estabelecido na Lei Municipal n° 6.450, de 28/12/2010.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de maio de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 26.909

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o que consta do Ofício de Seq. 
n° 3-6098/2017, da SEMDEF,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo em comissão de Gerente de 
Educação Cidadã e Trânsito, Padrão PC-TA2, o servidor PAULO 
ROGÉRIO LOPES GONÇALVES, com lotação na Secretaria 
Municipal de Defesa Social – SEMDEF, a partir desta data.
 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de maio de 2017.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 305/2017

DISPÕE SOBRE AFASTAMENTO DE SERVIDOR EM 
VIRTUDE DE LUTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
resolve:

Considerar autorizado o afastamento do expediente dos servidores 
municipais abaixo relacionados, no período de 08 (oito) dias, em 
virtude de luto, nos termos do Artigo 56, Inciso III e Artigo 152, 
Inciso II, da Lei nº 4.009, de 20.12.94 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais.

SERVIDOR LOTAÇÃO A PARTIR DE PROT. Nº

ALDA ELIANE DE ALMEIDA NÉSPOLI 

SCARAMUSSA
SEME 14/03/2017 8459/2017

ANA PAULA VITURIANO DE CARVALHO SEME 04/03/2017 6163/2017

ANTONIO AMARAL ARAÚJO SEMUS 05/03/2017 7391/2017



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal

JONAS NOGUEIRA DIAS JUNIOR
Vice – Prefeito
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ANTONIO MARCOS  ROLY GARCIA SEME 02/02/2017 4082/2017

GLEYCIANE SILVA DE AMORIM MATTOS SEME 03/03/2017 6427/2017

KARLA NUNES ROCHA MARDEGAN SEME 13/03/2017 7289/2017

LUCIMAR ONOFRE CUNHA BARBOZA SEME 07/03/2017 6534/2017

SERGIO BARBOSA JUNIOR SEMDEF 21/03/2017 8652/2017

SOLANGE CAMARGO CURTY SEMFA 19/03/2017 9008/2017

VANESSA NESPOLI SCARAMUSSA ROCHA SEME 14/03/2017 8485/2017

Cachoeiro de Itapemirim, 20 de abril de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 306/2017

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDORES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 

RESOLVE:

Considerar autorizada a transferência de lotação dos servidores 
municipais abaixo mencionados, para as referidas secretarias, a 
partir das seguintes datas.

SERVIDOR SECRETARIA A PARTIR DE  SEQ. Nº

CÉLIA MARIA VENTURA ABREU SEME 17/04/2017 2 – 5607/2017

CLÁUDIA SOUZA DAMACENA DE 

LIMA
SEMDES 18/01/2017 2 – 947/2017

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de abril de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  311/2017

DISPÕE SOBRE LICENÇA PARA CASAMENTO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 

RESOLVE: 

Considerar autorizado aos servidores municipais abaixo 
relacionados, licença para casamento, no período de   08 (oito) 
dias,  nos termos do Art. 56, Inciso II e Art. 152, Inciso I, da Lei  nº 
4.009, de 20.12.94 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

SERVIDOR LOTAÇÃO DATA PROT. Nº

BARBARA DI FINI XAVIER PAES PGM 05/04/2017 11307/2017

JOSÉ RODRIGO JORDÃO DE ALMEIDA SEMUS 03/04/2017 11203/2017

SILVIA  ALINE SALES DA SILVA MOREIRA SEME 06/04/2017 11330/2017

SUZANA APARECIDA RICARTE GARCIA ROQUE SEMUS 12/04/2017 11682/2017

Cachoeiro de Itapemirim, 25 de abril de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº 312/2017  

DISPÕE SOBRE LICENÇA EM VIRTUDE DE ACIDENTE 
EM SERVIÇO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº  1 
– 9817/2017, 

RESOLVE:

Considerar autorizado ao servidor municipal REINALDO DE 
AZEVEDO BARBOSA, Gari, lotado na SEMDEF, a concessão 
de licença por motivo de acidente ocorrido em serviço, no período 
de 07 (sete) dias, a partir de 22 de março de 2017 e  01 (um) dia em 
31 de março de 2017, nos termos do Artigo 100, da Lei nº 4.009, 
de  20.12.94 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos



Cachoeiro de Itapemirim (ES), quarta-feira, 03 de maio de  2017                                              DOM nº 5329 Página 3

Secretaria Municipal de Administração e Serviços Internos - SEMASI

PORTARIA Nº 313/2017

CONSIDERA DE EFETIVO EXERCÍCIO O AFASTAMENTO 
DE SERVIDOR PARA PARTICIPAÇÃO EM CURSO DE 
MESTRADO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº  
37.960/2016,  

RESOLVE:

Considerando o disposto no § 1º do artigo 57 da Lei nº 3.995/1994, 
proceder a concessão de licença com ônus para participar do 
Curso de Mestrado em Ensino, Educação Básica e Formação de 
Professores, na Universidade Federal do Espírito Santo - UFES, 
no período de 15 de maio de 2017 até 15 de outubro de 2018, à 
servidora municipal CLAYDE APARECIDA BELO DA SILVA, 
Professor PEB B V, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
– SEME.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  314/2017

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE PRÊMIO INCENTIVO.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no processo protocolado sob o nº 1 - 
5406/2017, 

RESOLVE:

Autorizar o afastamento da servidora municipal PAOLLA 
TEIXEIRA BASTOS, Agente de Serviços Públicos Municipais, 
lotada na SEMASI, pelo período de 05 (cinco) dias, a partir de 15 
de maio de 2017, em virtude de prêmio incentivo, por se enquadrar 
nas disposições insertas na Lei nº 6.598/2012.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

PORTARIA Nº  315/2017

DISPÕE SOBRE TRANSFERÊNCIA DE LOTAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS INTERNOS, da Prefeitura Municipal de Cachoeiro 
de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 
delegadas através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e 26.677/2017, 
tendo em vista o que consta no Sequencial nº 2 - 5030/2017,

RESOLVE:

Considerar autorizado a transferência de lotação do servidor 
municipal SÉRGIO RAMOS PORTELA, Gari, da Secretaria 
Municipal de Gestão de Transportes – SEMTRA para a Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos – SEMSUR, a partir de 13 de 
fevereiro de 2017.

Cachoeiro de Itapemirim, 26 de abril de 2017.

RODRIGO MAGNAGO DE HOLLANDA CAVALCANTE
Secretário Municipal de Administração e Serviços Internos

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato Nº 047/2017.
CONTRATADA: EVENTS MACHINNA LTDA – ME.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 
ITAPEMIRIM, atendendo as necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE CULTURA – SEMCULT.
OBJETO: Contratação de Estruturas (Palco, Sonorização e 
outros) para Realização da Semana do Rei 2017, entre os dias 17 
à 20 de abril de 2017.
VALOR: R$ 7.980,00 (sete mil, novecentos e oitenta reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Recursos Próprios, a saber:
Reduzido: 12010059
Órgão/Unidade: 12.01, Projeto Atividade: 13.392.1228.1.126, 
Despesa: 3.3.90.39.99.00.
Fonte de Recurso: 100000000000 – RECURSOS ORDINÁRIOS
PRAZO: Ao fim do evento.
DATA DA ASSINATURA: 17/04/2017.
SIGNATÁRIOS: Victor da Silva Coelho - Prefeito Municipal, 
Fernanda Maria Merchid Martins Moreira – Secretária Municipal 
de Cultura e Leandro Moreno Ramos – Sócio da Contratada.
PROCESSO: Protocolo nº 1 –8.843/2017.

A G E R S A

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie Segundo termo aditivo ao Contrato nº 07/2014

Contratante
AGERSA- Agência Municipal de Regulação de Serviços Públicos 

Delegados de Cachoeiro de Itapemirim

CNPJ contratante 03.311.730/0001-00

Contratada Companhia de tecnologia da informa. de Cachº de Itapemirim-ES - Dataci

CNPJ Contratada 31.720485/0001-11

Objeto Aditamento do valor inicial atualizado do contrato

Data da Assinatura 03/04/2017

Objeto

Redução do quantitativo de equipamentos alugados, de 28 (vinte e oito) 

para 25 (vinte e cinco) microcomputadores e por consequencia a redução 

no valor mensal.
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Valor

Com presente termo aditivo o valor mensal do contrato passará de 

R$ 2.735,22 ( Dois mil, setecentos e trinta e cinco reais e vinte e dois 

centavos) para R$ 2.442,16 ( Dois mil quatrocentos e quarenta e quarenta 

e dois reais e dezesseis centavos). 

Signatário

Vilson Carlos Gomes Coelho ( Presidente da AGERSA) 

Carlos Henrique Salgado ( Diretor Presidente da DATACI) 

Marcelo Vivacqua ( Diretor de Tecnologia de gestão da  DATACI) 

Alcione Dias da Silva (Diretor de Tecnologia da Informação da DATACI)

Nº de processo 1183746

Fundamento Legal Lei 8.666/ artigos 24, Vlll / Xvl, 57, IV e 65 §8º 

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de abril de 2017.

VILSON CARLOS GOMES COELHO 
Diretor Presidente

AT O S  D O  P O D E R  L E G I S L AT I V O  M U N I C I PA L

AVISO DE PREGÃO 01/2017 REEDITADO

PREGÃO nº01/2017 REEDITADO
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ARTIGOS DE PADARIA
DIA: 15/05/2017   HORA: 10:00 horas
CREDENCIAMENTO: Até dia:15/05/2017 até as 09:30h 
LOCAL: Prç Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim.

O Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, de segunda a sexta-feira, das 07h00 as 13h00, na 
Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, 
ou no SITE: www.cmci.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de Maio de 2017

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY
Pregoeira Oficial

AVISO DE PREGÃO 04/2017 

PREGÃO nº04/2017 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
DIA: 17/05/2017   HORA: 10:00 horas
CREDENCIAMENTO: Até Dia:17/05/2017 até as 09:30h 
LOCAL: Prç Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de 
Itapemirim.

O Edital poderá ser obtido na Câmara Municipal de Cachoeiro de 
Itapemirim/ES, de segunda a sexta-feira, das 07h00 as 13h00, na 
Pça Jerônimo Monteiro, nº 70, Centro, Cachoeiro de Itapemirim, 
ou no SITE: www.cmci.es.gov.br.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de Maio de 2017

ROSA DE LIMA CANSOLI HEMERLY
Pregoeira Oficial

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

www.cachoeiro.es.gov.br

VAMOS COMBATER A DENGUE
 

Como COMBATER a Dengue 
(Denuncie – 3155-5711)

•Destrua tampas, copos descartáveis, lata e pneus 
velhos ou mantenha-os bem guardados, longe das 
chuvas e colocados para coleta de lixo. 

•Mantenha a água da piscina bem tratada e sempre 
limpe as calhas e a laje da sua casa principalmente a 
água acumulada das chuvas no terraço. 

•Evite cultivar planta aquáticas e não tenha em 
casa planta que acumulam água nas folhas, como 
bromélias(gravatás). Não esqueça também de substituir 
a água dos pratos de plantas por areia grossa molhada. 

•Troque a água das jarras de flores diariamente. Lave 
e escove bem os recipientes para remover os ovos do 
mosquito que podem esta colados nas paredes. 

•Esvazie as garrafas que estão fora de uso e guarde-as 
sempre de boca para baixo e em lugares cobertos. 

•Mantenha bem fechadas as caixas d'águas, poços, 
latões, filtros e latas de lixo para não permitir a entrada 
ou saída de mosquitos. 

•Troque, todos os dias, a água dos bebedouros de 
animais, lavando-os com escova ou bucha. 

 

Lembre-se: a prevenção é sempre o
 melhor remédio 


